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PORTARIA Nº 75/2021 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde/Amunpar, Prefeito 
Freonízio Valente no uso de suas atribuições legais,  
 

 
RESOLVE: 

 
ARTIGO 1º - Fica a Contadora do 

Consórcio Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR, autorizado a abrir um Crédito Adicional 
Suplementar  no Orçamento do Consórcio Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR na 
importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais) na seguinte dotação orçamentária: 
 
 
Dotação  Fonte 

de 
Recurso 

Valor 

01.001.10.302.2009.2011.
3.3.90.91.00.00 

Sentenças Judiciais 001 10.000,00 

 Total do Crédito Suplementar           R$  10.000,00 
 
 
 
ARTIGO 2º –  Como cobertura para a abertura do Crédito autorizado pelo Art.1º será 

utilizado do valor de R$ 10.000,00 do Superávit Financeiro dos Recursos  
da Fonte 001 - Recurso do Tesouro Descentralizado do Exercício de 2020. 

 
 
ARTIGO 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogada as disposições 

contrarias. 
 

 
Paranavaí, 27 de julho  de 2021. 

 
 
 

                                                                                                         Freonízio Valente                  
                                                                                       Presidente /CIS-AMUNPAR                                                     
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Extrato 1º Termo Aditivo Contrato de Rateio nº 12/2021 
CONSORCIADO:  Município de Nova Aliança do Ivaí 
CNPJ: 76.413.061/0001-42 
CONSÓRCIO: Consórcio Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR 
CNPJ: 73.966.913/0001-30 
VALOR: Fica acrescido ao montante global do respectivo contrato de rateio o 

valor de R$ 157.000,00 (cento e  cinquenta e sete mil reais), que se 
refere aos meses de  Junho á  Dezembro de 2021, conforme previsto 
no Art. 8º da Lei nº 11.107/2005 

VIGÊNCIA: De 01/06/2021 até 31/12/2021. 
Paranavai, 01 de junho de 2021. 
Freonizio Valente 
Presidente do CIS/AMUNPAR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 
 

PROCESSO Nº: 130/2021 

DISPENSA POR LIMITE Nº: 70/2021 

ÓRGÃO(S) SOLICITANTE(S): GABINETE DO PREFEITO 

DESPESA  
UN/FUN/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/DESC.PROJ-AT CATEGORIA ECONÔMICA FONTE 

0201 04 122 01 2 02 Manutenção do Gabinete do 
Prefeito e suas Dependências 3390309900 OUTROS MAT. CONSUMO 0 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Em sua totalidade, até 30 dias após a entrega. 
 
DESCRIÇÃO DO OBJETO: Aquisição de tapetes antiderrapantes em vinil personalizados, medindo 1,20 
cm x 0,80 cm 
 
LEGALIDADE: A legalidade está explicitada na Lei Federal n.º 8.666/93. Ao texto da lei: 

Art. 24 – É dispensável a licitação: 
II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea “a” do inciso II do artigo 
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra 
ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só 
vez; 
 

Desta forma, dispensa a licitação, sendo legal e, plenamente aceita pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná. 

 

It Descrição do produto Qtd Un Vlr Unit Vlr Total 
1 Tapete antiderrapante, em vinil personalizado, 1,20 cm x 0,80 cm    20,00 UN 350,00 7.000,00 

Valor Máximo Estimado: R$ 7.000,00 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 (Trinta) Dias. 

PRAZO DE ENTREGA: 10 (Dez) Dias. 

 

 

RONDON-PR, em 27 de julho de 2021. 

 

 ____________________________________ 

                             Fabiano Raatz Lopes 

                Presidente da Comissão de Licitação  
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AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 07/2021 

 
CONTRATANTE: 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 77.937.936/0001-78 
 

CONTRATADA: 
ITECH CAPACITAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA – ME 
CNPJ: 18.787.554/0001-46 

 
OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE UMA INSCRIÇÃO NO TREINAMENTO “E-
SOCIAL”, A REALIZAR-SE NO DIA 09.08.2021, VISTO PARTICIPAÇÃO DE UMA SERVIDORA 
EFETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL; 
 

VALOR CONTRATUAL:  
           R$ 250,00 (DUZENTOS E CINQUENTA REAIS) 

 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

OS PAGAMENTOS À CONTRATADA SERÃO EFETUADOS PELA TESOURARIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA/PR, NA FORMA PREVISTA PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
08/2021, NA MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 6/2021, OU SEJA, À VISTA, 
MENSALMENTE, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL, ACOMPANHADA DAS CND´S 
QUE COMPROVAM A REGULARIDADE DA EMPRESA CONTRATADA. 
 

PRAZO DURAÇÃO: 
O PRESENTE CONTRATO TERÁ O PRAZO DE EXECUÇÃO DE 30 (TRINTA) DIAS, ATÉ A TOTAL 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, OBJETO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2021, NA 
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 06/2021, O PRAZO DE DURAÇÃO DO PRESENTE 
CONTRATO SERÁ DE 30 (TRINTA) DIAS, INICIANDO EM 26.07.2021 E PODENDO SUA 
VIGÊNCIA PERDURAR ATÉ A DATA DE 26.08.2021. 
 

FORO: 
COMARCA DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ. 
 
NOVA LONDRINA/PR, 26 DE JULHO DE 2021. 

 

 

 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
   PRESIDENTE 
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           R$ 250,00 (DUZENTOS E CINQUENTA REAIS) 

 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

OS PAGAMENTOS À CONTRATADA SERÃO EFETUADOS PELA TESOURARIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA/PR, NA FORMA PREVISTA PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
08/2021, NA MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 6/2021, OU SEJA, À VISTA, 
MENSALMENTE, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL, ACOMPANHADA DAS CND´S 
QUE COMPROVAM A REGULARIDADE DA EMPRESA CONTRATADA. 
 

PRAZO DURAÇÃO: 
O PRESENTE CONTRATO TERÁ O PRAZO DE EXECUÇÃO DE 30 (TRINTA) DIAS, ATÉ A TOTAL 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, OBJETO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2021, NA 
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 06/2021, O PRAZO DE DURAÇÃO DO PRESENTE 
CONTRATO SERÁ DE 30 (TRINTA) DIAS, INICIANDO EM 26.07.2021 E PODENDO SUA 
VIGÊNCIA PERDURAR ATÉ A DATA DE 26.08.2021. 
 

FORO: 
COMARCA DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ. 
 
NOVA LONDRINA/PR, 26 DE JULHO DE 2021. 

 

 

 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
   PRESIDENTE 

 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2021 

 
O Município de Rondon torna público que fará realizar no dia 10 de agosto de 2021, às 13:30 
horas em sua sede, situada à Av. Paraná, 155, licitação na modalidade Pregão nº 55/2021, do 
tipo “Menor Preço Por Item”, na forma presencial. Objeto: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços técnicos de apoio administrativo, adjutório a 
Administração Pública Municipal, visando a prospecção de recursos oriundos da esfera 
Federal e/ou Estadual e outros órgãos afins, pelo período de 12 (doze) meses, cujas 
especificações estão descritas na Planilha Orçamentária – Anexo I-A do Termo de Referência do 
Edital. Valor Máximo: R$ R$6.682,50/mensais ou R$80.190,00. Informações complementares 
e o Edital completo poderão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, bem 
como na Av. Paraná, 155, no horário das 8:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, 
Fone/Fax (44) 3672-1122 - Departamento de Licitações e Compras. E-mail: 
licita@rondon.pr.gov.br. 
 
Rondon – Pr., 27 de julho de 2021. 
 
 
 

FABIANO RAATZ LOPES 
Pregoeiro 

 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2021 

 
O Município de Rondon torna público que fará realizar no dia 10 de agosto de 2021, às 13:30 
horas em sua sede, situada à Av. Paraná, 155, licitação na modalidade Pregão nº 55/2021, do 
tipo “Menor Preço Por Item”, na forma presencial. Objeto: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços técnicos de apoio administrativo, adjutório a 
Administração Pública Municipal, visando a prospecção de recursos oriundos da esfera 
Federal e/ou Estadual e outros órgãos afins, pelo período de 12 (doze) meses, cujas 
especificações estão descritas na Planilha Orçamentária – Anexo I-A do Termo de Referência do 
Edital. Valor Máximo: R$ R$6.682,50/mensais ou R$80.190,00. Informações complementares 
e o Edital completo poderão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, bem 
como na Av. Paraná, 155, no horário das 8:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, 
Fone/Fax (44) 3672-1122 - Departamento de Licitações e Compras. E-mail: 
licita@rondon.pr.gov.br. 
 
Rondon – Pr., 27 de julho de 2021. 
 
 
 

FABIANO RAATZ LOPES 
Pregoeiro 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                          DECRETO Nº 179/2021 
 

 
SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 171/2019, 
datado 13/11//2019 e dá outras providências.  

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 171/2019, firmado com a empresa 

AUTO POSTO TAMBOARA LTDA EPP, com registro no CNPJ sob o nº. 

82.317.702/0001-68, SUPLEMENTADO do mesmo o valor de R$ 113.750,00 (cento e 

treze mil setecentos e cinquenta reais), conforme 21º Termo Aditivo nº 078/2021 de 

26/07/2021. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
 
Tamboara-PR, 26 de julho de 2021. 

 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - AMUNPAR

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 (11 - Supressão (Redução de Valor)) Termo do contrato 
nº.147/2020,  objetivando a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS FARMACOLÓGICOS. 
decorrente de Pregão n°   22/2020, que entre si celebram CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAUDE - AMUNPAR e a PRO-SAUDE COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.  inscrita no CNPJ sob nº. 07.344.756/0001-05. 
aditivam o contrato na importância de R$      301,60 (trezentos e um reais e sessenta 
centavos) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  
Fundamentação Legal: Artigo 65, I, alínea b, da Lei nº 8.666/93.

PARANAVAI 21 de julho de 2021.

COORDENAÇÃO

tr

Nair Maria Vichietti Dinis

www.elotech.com.br

NAIR MARIA 
VICHIETTI 
DINIS:61996912968

Assinado de forma digital 
por NAIR MARIA VICHIETTI 
DINIS:61996912968 
Dados: 2021.07.21 
16:58:50 -03'00'
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.021/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL (III)  0,00  0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 2.671.339,72

 2.404.205,75

 1.168.711,13  7,00

 14,40

 16,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

 0,00

 16.695.873,27

-

-

 16.695.873,27

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

Até o Semestre
de Referência

(a)

No Semestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, emitido em 12/jul/2021 as 15h e 53m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

Presidente da Câmara

SEBASTIAO PINHEIRO ZANZARINI

Contabilista CRC-PR 34522/O

CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna

MARIA ROZELI LIMA

www.elotech.com.br 12/07/2021 Página: 1 
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2020 A JUNHO/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

5 / 2.0214 / 2.0213 / 2.0212 / 2.0211 / 2.02112 / 2.02011 / 2.02010 / 2.0209 / 2.0208 / 2.0207 / 2.020

LÍQUIDADAS

6 / 2.021

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  0,00 58.748,67  58.748,68  58.748,72  58.748,69  58.748,69  87.145,71  60.017,82  60.317,30  60.317,30  60.317,30  60.317,30  71.416,59  753.592,77

    Pessoal Ativo  0,00 58.748,67  58.748,68  58.748,72  58.748,69  58.748,69  87.145,71  60.017,82  60.317,30  60.317,30  60.317,30  60.317,30  71.416,59  753.592,77

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 50.406,63  50.406,64  50.406,67  50.406,65  50.406,65  76.034,79  51.571,27  51.818,77  51.818,77  51.818,77  51.818,77  62.081,50  648.995,88

      Obrigações Patronais  0,00 8.342,04  8.342,04  8.342,05  8.342,04  8.342,04  11.110,92  8.446,55  8.498,53  8.498,53  8.498,53  8.498,53  9.335,09  104.596,89

      Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensões  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 58.748,67  58.748,68  58.748,72  58.748,69  58.748,69  87.145,71  60.017,82  60.317,30  60.317,30  60.317,30  60.317,30  71.416,59  753.592,77

www.elotech.com.br 12/07/2021 Página: 1 
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO / 2.021

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

Até 1º Sem.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  0,00  0,00
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00
    Dívida Contratual  0,00  0,00
      Empréstimos  0,00  0,00
        Interna  0,00  0,00
        Externa  0,00  0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00
      Financiamentos  0,00  0,00
        Internos  0,00  0,00
        Externos  0,00  0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  0,00  0,00
        De Tributos  0,00  0,00
        De Contribuições Previdencíarias  0,00  0,00
        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00
        Do FGTS  0,00  0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II)  0,00  92.012,72
    Disponibilidade de Caixa  0,00  92.012,72
      Disponibilidade de Caixa Bruta  0,00  92.012,72
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  0,00  0,00
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  0,00  16.695.873,27

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

 0,00 -92.012,72

 0,00  0,00

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI)  0,00 -0,55

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  0,00  20.035.047,92

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  0,00  18.031.543,13

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V)  0,00  0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

 0,00  16.695.873,27

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA  0,00  0,00
RP NÃO PROCESSADOS  0,00  0,00
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 12/jul/2021 as 15h e 51m.

Presidente da Câmara

SEBASTIAO PINHEIRO ZANZARINI

Contabilista CRC-PR 34522/O

CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna

MARIA ROZELI LIMA
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO / 2.021

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

 0,00  0,00  0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 0,00  16.695.873,27  0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 0,00  0,00  0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da 
CF) (VII)

 0,00  16.695.873,27  0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

 0,00  0,00  0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

 0,00  3.673.092,12  0,00LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 0,00  3.305.782,91  0,00LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00  0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 12/jul/2021 as 15h e 51m.

Presidente da Câmara

SEBASTIAO PINHEIRO ZANZARINI
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                                   PORTARIA N.º 7521/2021 
 

 

                                   ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito   
Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

                                   RESOLVE: 
 
                                   CONCEDER: férias ao funcionário GUSTAVO 
LANGRAFF DE SOUZA de 27 de Julho de 2021 a 25 de Agosto de 2021, 
correspondentes a 12 meses de serviços prestados no período de 01 de Agosto 
de 2019 a 31 de Julho de 2020. 

 
 
 

AFIXE-SE                                 REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            

CUMPRA-SE 

  

                                   EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE JULHO DE DOIS 
MIL E VINTE E UM. 

 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

                                   PORTARIA N.º 7522/2021 
 

 

                                   ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito   
Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

                                   RESOLVE: 
 
                                   CONCEDER: férias a funcionária MARIA 
JULIANA TAIETE TORMENA de 27 de Julho de 2021 a 25 de Agosto de 
2021, correspondentes a 12 meses de serviços prestados no período de 01 de 
Agosto de 2019 a 31 de Julho de 2020. 

 
 
 

AFIXE-SE                                 REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            

CUMPRA-SE 

  

                                   EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE JULHO DE DOIS 
MIL E VINTE E UM. 

 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 

 

CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2.021

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(g)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(f) = (a – (b + c + d + e))

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) -400.494,94  0,00  0,00  0,00 0,00-400.494,94 0,00 0,00 -400.494,94

 0,00 0,00-400.494,94 0,00 0,00 0,00 0,00-400.494,94Recursos Ordinários -400.494,94

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados  0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II)  492.507,66  0,00  0,00  0,00 0,00 492.507,66 0,00 0,00  492.507,66

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados ao RPPS  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados a Precatórios  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais  0,00

 0,00 0,00 492.507,66 0,00 0,00 0,00 0,00 492.507,66Outros Recursos Vinculados  492.507,66

TOTAL (III) = (I + II)  92.012,72  0,00  0,00  0,00  0,00  92.012,72  0,00  0,00  92.012,72

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, emitido em 12/jul/2021 as 15h e 54m.
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Controladora Interna

MARIA ROZELI LIMA
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.021/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2020
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2020
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

TOTAL (III) = (I + II)
FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, emitido em 12/jul/2021 as 15h e 59m.

Presidente da Câmara
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Contabilista CRC-PR 34522/O
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Controladora Interna
MARIA ROZELI LIMA
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ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.021

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida  16.695.873,27

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <6,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 753.592,77  4,51

 1.001.752,40

 951.664,78

 6,00

 5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  901.577,16  5,40

% SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 

REFERÊNCIADÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 20.035.047,92

-0,55

 120,00

-92.012,72

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERêNCIAGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22,00 3.673.092,12

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 2.671.339,72  16,00

 1.168.711,13  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, emitido em 12/jul/2021 as 15h e 59m.

Presidente da Câmara
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Controladora Interna
MARIA ROZELI LIMA

12/07/2021 Página: 1 www.elotech.com.br

ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.021

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida  16.695.873,27

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <6,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 753.592,77  4,51

 1.001.752,40

 951.664,78

 6,00

 5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  901.577,16  5,40

% SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 

REFERÊNCIADÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 20.035.047,92

-0,55

 120,00

-92.012,72

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERêNCIAGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22,00 3.673.092,12

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 2.671.339,72  16,00

 1.168.711,13  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, emitido em 12/jul/2021 as 15h e 59m.

Presidente da Câmara
SEBASTIAO PINHEIRO ZANZARINI

Contabilista CRC-PR 34522/O
CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna
MARIA ROZELI LIMA

12/07/2021 Página: 1 www.elotech.com.br

ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.021

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida  16.695.873,27

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <6,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 753.592,77  4,51

 1.001.752,40

 951.664,78

 6,00

 5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  901.577,16  5,40

% SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 

REFERÊNCIADÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 20.035.047,92

-0,55

 120,00

-92.012,72

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERêNCIAGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22,00 3.673.092,12

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 2.671.339,72  16,00

 1.168.711,13  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, emitido em 12/jul/2021 as 15h e 59m.

Presidente da Câmara
SEBASTIAO PINHEIRO ZANZARINI

Contabilista CRC-PR 34522/O
CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna
MARIA ROZELI LIMA

12/07/2021 Página: 1 www.elotech.com.br

 

 

 

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL 

 

Através do presente, a UNIMED DE PARANAVAÍ 
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº 81.076.069/0001-09, com sede na Rua Antônio Felipe, nº 1.545 
– CEP: 87.704-030, Centro, na cidade de Paranavaí-PR, operadora 
registrada na ANS sob o n.º 320862, vem com o devido respeito e atenção, 
NOTIFICAR, o beneficiário devidamente cadastrado no CNPJ 
36.563.372/0001-** cadastrado junto a esta Operadora de Planos de 
Saúde sob o n° 1878010000 acerca da suspensão e/ou rescisão 
unilateral do contrato, por  não pagamento da mensalidade por período 
superior a 60 (sessenta) dias. O não comparecimento no prazo de 05 
(cinco) dias caracterizará Rescisão Unilateral do Contrato Individual, 
conforme determina o Artigo 13, Parágrafo Único, inciso II da Lei 
9.656/98. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 

Aviso de Licitação 
TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2021  
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através da Comissão de licitações, designados na forma do Decreto nº 
012/2021, torna público que realizará procedimento licitatório na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo menor preço global, da 
seguinte forma: OBJETO: Contratação de empresa especializada em 
engenharia civil para execução de obras de AMPLIAÇÃO DA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE, conforme anexo I do edital. A saber: ENTREGA 
DO ENVELOPE 01: (Documentação): 16 de agosto de 2021 (até as 
08:30min). ENTREGA DO ENVELOPE 02: (Proposta de Preço): 16 de 
agosto de 2021 (até as 08:30min). ABERTURA DO ENVELOPE 01: 16 
de agosto de 2021 (até as 09:00horas). ABERTURA DO ENVELOPE 
02: Em havendo renúncia por parte das empresas proponentes, quanto 
ao prazo recursal, relativo à habilitação ou inabilitação da documentação 
(envelope 01) proceder-se-á, imediatamente a abertura do(s) 
envelope(s) nº 02. O Edital completo poderá ser retirado pelo site 
www.pmsac.pr.gov.br da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do 
Caiuá, à Avenida São João, 415, no horário de expediente em vigor. 
Informações pelo fone (44) 3443-1221 ou através do E-mail: 
licitacao@pmsac.pr.gov.br Prefeitura Municipal de Santo Antonio do 
Caiuá, PR, 26 de julho de 2021. José Gabriel Gonçalves Fachiano – 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR INSTITUTO BRASIL DE INTELIGÊNCIA 
EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA 

CNPJ: 62.009.642/0001-09. 
LICITAÇÃO: Inexigibilidade N.º 10/2021 PROCESSO: Licitatório N.º 77/2021 
CONTRATO: N.º 53/2021 VIGÊNCIA: 31/12/2021.  
OBJETO: Prestação de serviços de capacitação para quatro servidores municipais, os quais 
participarão do curso presencial sobre Licenciamento, Alvarás e Autos de Infração a ser 
realizado na cidade de Curitiba – PR com datas previstas para os dias 03 e 04 de agosto de 
2021. Carga Horária:  12 (doze) Horas aula.   
VALOR TOTAL R$: 6.048,00 (seis mil e 
quarenta e oito reais). 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 25 Inc. II 
da Lei N.º 8666/93. 

SETOR: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE RECURSO: Próprio. 
 

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 27 de julho de 2021 

Cordialmente, 
 
 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 
 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

Exercício: 2021 

www.elotech.com.br 

 

 

 

  TERMO DE ADITIVO  
 
 

1° Termo aditivo do contrato nº.63/2020, decorrente de Pregão n° 16/2020 de AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS(HORTIFURTI) E GÁS GLP DE COZINHA. 

 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, 
Querência do Norte-PR, 87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO 
FERNANDES, e a empresa R.V. SCOLARO & CIA LTDA , inscrita no CNPJ sob nº. 
10.783.535/0003-00, com sede n Rua Padre Jose Anchiete, 1062, Centro,  Santa Isabel do Ivai Pr, 
neste ato representada por RAFAEL VICTOR SCOLARO, portador do RG n° 93072944, portador do 
CPF sob n° 080.643.589-57, acordam por meio deste o que segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 20/03/2022 

com finalidade de atender demanda das secretarias, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, 
da Lei nº. 8.666/93. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 

 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Querência do Norte 20 de março de 2021. 
 
 
 
 

CONTRATANTE 
MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

CNPJ:76.973.692/0001-16 

CONTRATADA 
R.V. SCOLARO & CIA LTDA 

CNPJ:107.835.350-00300 

 
 
 
 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

RAFAEL VICTOR SCOLARO 
RG:93072944 

CPF:080.643.589-57 
REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : /2021 
b) Licitação Nrº             :            24/2021 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 15/07/2021 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de SISTEMA (software) INFORMATIZADO DE 

LAUDOS PARA O SISTEMA DE ULTRASSONOGRAFIA, 
para a unidade UAPSF. 

f) Processo Adm Nrº     : 86/2021 
 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.067. - Manut. Centro de Saúde da Família 
 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: PROGSYSTEM SOLUÇÕES INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ/CPF: 07.168.996/0001-98 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 SISTEMA (SOFTWARE - 
LICENÇA) INFORMATIZADO DE 
LAUDOS PARA O SISTEMA DE 
ULTRASSONOGRAFIA. 

ULTRASYSTEM 1,00 R$ 3.650,00 R$ 3.650,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 3.650,00 

 
Tamboara, 15 de julho de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                               ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Limite Nº 
71/2021, cujo objeto é: Aquisição de Cobertor de casal em microfibra para atender a necessidade de 
famílias atendidas pelo CRAS e CREAS em situação de vulnerabilidade social, em decorrência das 
baixas temperaturas que afetam o Município 
  
RATIFICO a presente Dispensa por Limite à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como 
todas as providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  
S.S. SANTOS TONELLO 14.304.328/0001-06 3.100,00 Três mil e cem reais 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 27 de julho de 2021. 
 
 
 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

 
DECRETO Nº 5648/2021 

 

SÚMULA: FICA PRORROGADO O 
BENEFÍCIO QUE CONCEDE 
DESCONTO NOS TERMOS DA LEI Nº 
1.961/2021 

 

  O Prefeito do Município de Rondon – Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais  

DECRETA 

  Art. 1º - Fica prorrogado para 30 (trinta) de setembro do 
corrente ano, o prazo do benefício que concede desconto de 100% (cem 
por cento) dos juros e da multa, os quais incidem sobre Contribuição de 
Melhoria, IPTU-Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxas, Taxas de 
Localização e Funcionamento, Taxa de Vigilância Sanitária, ISS-Imposto 
sobre Serviço Fixo, e Receitas Diversas, nos termos da Lei Municipal nº 
1.961/2021.  

 
  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada as disposições em contrário.  
 
 
 
  PAÇO MUNICIPAL DE RONDON, AOS VINTE E SETE DIAS 
DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.  
 
 
 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 084/2021 
 

DATA: 27 DE JULHO DE 2021 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS II E IV DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  

OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO (EQUIPAMENTOS) DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DESTE MUNÍCIPIO.   

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ-PR. 
DESTINO STAU TECNOLOGIA LTDA 
ENDEREÇO  RUA DOZE DE OUTUBRO N° 504 – JARDIM AVIAÇÃO – PRESIDENTE 

PRUDENTE/SP 
CNPJ/MF  29.161.384/0001-06 
VALOR R$ 1.198,80 (UM MIL CENTO E NOVENTA E OITO REAIS E OITENTA 

CENTAVOS) 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  102/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  ADAO RAYMUNDO - BATERIAS
Valor............:  20.422,00  (vinte mil quatrocentos e vinte e dois reais)
Vigência.......:  Início: 27/07/2021   Término: 26/07/2022
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  20/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.002.3.3.90.30.00.00.00.00 (5),
2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 (120),  2.027.3.3.90.30.00.00.00.00 (173),
2.049.3.3.90.30.00.00.00.00 (266),  2.037.3.3.90.30.00.00.00.00 (299),
2.163.3.3.90.30.00.00.00.00 (417)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE BATERIAS PARA O DEPARTAMENTO DE
EDUCAÇÃO, DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO,
DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DEPARTAMENTO DE
SAUDE, DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E DEPARTAMENTO DE
VIAÇÃO E OBRAS.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  27  de  Julho  de  2021

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 270/2021 
 

Designa servidora pública municipal, concede 
Adicional de Insalubridade e dá outras providências. 

 
 

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com 
disposições contidas na Lei Municipal nº 1.361/1996 
(Estatuto dos Servidores Públicos Civis) e LIP-Laudo 
de Insalubridade e Periculosidade de 07/05/2020. 

 
 

Resolve: 
 
 

Art. 1º- Designar a partir do dia 01/08/2021 a servidora pública municipal Isabela Braz de 
Oliveira Liedmann, portadora da Cédula de Identidade Civil RG. nº 14.096.779-3-SSP/PR., 
e inscrita no CPF sob nº 106.307.859-88, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Operário Braçal-40h/s., nomeada pelo Decreto nº 070/2017, para prestar seus serviços 
junto ao Departamento de Desporto e Cultura, na limpeza e manutenção do Ginásio de 
Esportes “Ministro Ney Amintas de Barros Braga”, concedendo-lhe adicional de 
insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o seu vencimento base, em 
conformidade com a LIP-Laudo de Insalubridade e Periculosidade de 07/05/2020. 
 
Parágrafo único. Fica cancelado o adicional de 20% (vinte por cento) concedido a servidora 
citada no caput deste artigo, através da Portaria nº 097/2020 do dia 18/02/2020. 

 
       Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
 

  
 
   Alto Paraná-PR., 27 de julho de 2021. 

 
 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2021 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público que homologou 

a Licitação na Modalidade Tomada de Preços nº 004/2021, após a abertura e julgamento das 
propostas das empresas concorrentes visando EMPREITADA GLOBAL (MATERIAIS E 
MÃO DE OBRA), PARA REFORMA DO PRÉDIO DA ESCOLA MUNICIPAL JÚLIA 
WANDERLEY – E.I.E.F, EM ALVENARIA, COM ÁREA A REFORMAR: 627,41 M²,   
SITO A RUA BARTOLOMEU DE GUSMÃO,  Nº 1520, CENTRO, LOTES Nº 1, 2, 4, 5, 6, 
7, 8 E 10, QUADRA 312, NESTE  MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, COORDENADAS GEOGRÁFICAS: LATITUDE 23°07’45.9” S, LONGITUDE: 
52°19’23.2” W, de acordo com Planilha de Serviços, Cronograma Físico-Financeiro, Memorial 
Descritivo e Projeto Arquitetônico, partes integrantes do Processo Licitatório, em favor da 
seguinte empresa: 

FORNECEDOR CNPJ LOTE VALOR TOTAL R$ 

VHM CONSTRUÇÕES LTDA – EPP 03.776.742/0001-00 Único 86.849,98 

                                                          Alto Paraná, 27 de julho de 2021 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
   Prefeito Municipal 
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                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
 

 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 176/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR MARCELO PALTANIN DE SIQUEIRA 

06948031978 
CNPJ N.º 29.412.858/0001-45 

DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
048/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO: 067/2021 

DO CONTRATO: 176/2021 VIGÊNCIA: 27/07/2021 a 26/07/2022 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA E 
PARCELADA DE IMPRESSOS (MATERIAL 
GRÁFICO) PARA SUPRIMENTO SECRETARIAS 
MUNICIPAIS 

 

DO VALOR: R$ 28.000,00 (Vinte e oito mil reais). DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 27 de julho de 2021. 
 
 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
                  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44) 3460-1170 

E-Mail: prefeitura@tamboara.pr.gov.br 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 

Portaria nº. 146 / 2021 
 
 
 

 
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
 
 
 
Resolve: 

 
    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas a servidora abaixo 
relacionada: 
 
 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Eloisa Aparecida de Sousa 04/05/2018 a 03/05/2019 28/07/2021 a 26/08/2021 
 
 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de julho do ano de 2021. 
 
 
 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 
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   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de julho do ano de 2021. 
 
 
 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 
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Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 
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Prefeito Municipal 
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Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
 

  
 

 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0197/2021 – ID 1806/2021 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: ALT SOLUÇÕES EDUCACIONAIS 
CNPJ/MF: 39..853.444/0001-05, 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO (TELEFONIA), ” PARA AS SECRETARIAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 18.049,68(dezoito mil quarenta e nove reais e sessenta e oito 
centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 048/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
 
Poder Executivo Municipal 
 
 
Gabinete do Prefeito, aos 26/07/2021. 
 
 
 
 
 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

 
 

  
 

 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0198/2021 – ID 1807/2021 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: BOHRER EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO EIRELI-ME 
CNPJ/MF: 22.172.252/0001-30 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO (TELEFONIA), ” PARA AS SECRETARIAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 4.935,84(quatro mil novecentos e trinta e cinco reais e oitenta e 
quatro centavos).  
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 048/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
 
Poder Executivo Municipal 
 
 
Gabinete do Prefeito, aos 26/07/2021. 
 
 
 
 
 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

 
 

  
 

 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0201/2021 – ID 1810/2021 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: C.K COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA 
CNPJ/MF: 42.152.392.0001-54 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO (TELEFONIA), ” PARA AS SECRETARIAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 2.259,60(dois mil duzentos e cinquenta e nove reais e sessenta 
centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 048/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
 
Poder Executivo Municipal 
 
 
Gabinete do Prefeito, aos 26/07/2021. 
 
 
 
 
 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

 
 

  
 

 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0193/2021 – ID 1802/2021 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: CONNECTGOV LTDA 
CNPJ/MF: 38.047.463/0001-29 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO (TELEFONIA), ” PARA AS SECRETARIAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 86.428,56(oitenta e seis mil quatrocentos e vinte e oito reais e 
cinquenta e seis centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 048/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
 
Poder Executivo Municipal 
 
 
Gabinete do Prefeito, aos 26/07/2021. 
 
 
 
 
 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2021 
 
RESULTADO DA FASE DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS E CLASSIFICAÇÃO 

Em cumprimento ao disposto no art. 109, § 1º da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, cuja classificação dá-se da seguinte forma: 

1º lugar: empresa KAREN CHAGAS DE SOUZA 07329867969 (CNPJ: 
39.466.470/0001-80), valor proposto R$ 77.629,50 (setenta e sete mil, seiscentos e vinte e nove 
reais e cinquenta centavos);  

2º lugar: empresa VHM CONSTRUÇÕES LTDA – EPP (CNPJ: 
03.776.742/0001-00), valor proposto R$ 79.266,65 (setenta e nove mil, duzentos e sessenta e 
seis reais e sessenta e cinco centavos); 

3º lugar, empresa Z. F. TECNOLÓGICA CONSTRUÇÕES EIRELI – ME 
(CNPJ: 37.052.464/0001-51), valor proposto R$ 85.162,66 (oitenta e cinco mil, cento e 
sessenta e dois reais e sessenta e seis centavos);  

4º lugar: empresa C. R. NEVES & CIA LTDA – ME (CNPJ: 09.441.725/0001-
90), valor proposto R$ 89.984,64 (oitenta e nove mil, novecentos e oitenta e quatro reais e 
sessenta e quatro centavos);  

5º lugar, empresa EDILTON MOREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
ENGENHARIA-ME (CNPJ: 37.397.922/0001-94), valor proposto R$ 91.796,26 (noventa e 
um mil, setecentos e noventa e seis reais e vinte e seis centavos).  

Declarando-se como vencedora a empresa KAREN CHAGAS DE SOUZA 
07329867969, classificada em 1º lugar por ter apresentado o Menor Preço Global. 

Empreitada Global (materiais e mão de obra), para reforma do prédio do Centro 
Municipal de Educação Infantil Vitória Stefane Barbon, em alvenaria, com área a  reformar: 
326,49 m²,   sito a Rua 16 de Agosto,  nº 575, Lote nº 27, 28 e 90, no Distrito de Santa Maria,  
Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, Coordenadas Geográficas: latitude 22°58’15.6” 
S, longitude: 52°18’31.8” W, de acordo com Planilha de Serviços, Cronograma Físico-
Financeiro, Memorial Descritivo e Projeto Arquitetônico, partes integrantes do Processo 
Licitatório. 

Alto Paraná, em 27 de julho de 2021. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
           Prefeito Municipal 
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EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0186/2021 – ID 1795/2021 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: FABBRO IT IND. COM. E DISTRIBUIÇÃO D EQUIPAMENTOS EIRELI 
CNPJ/MF: 39.304.546/0001-71 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO (TELEFONIA), ” PARA AS SECRETARIAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 112.441,10(cento e doze mil quatrocentos e quarenta e um reais e 
dez centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 048/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
 
Poder Executivo Municipal 
 
 
Gabinete do Prefeito, aos 26/07/2021. 
 
 
 
 
 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

 
 

  
 

 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0194/2021 – ID 1803/2021 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: PAGNAN & BACHES LTDA 
 
CNPJ/MF: 20.953.739/0001-25 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO (TELEFONIA), ” PARA AS SECRETARIAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 39.467,93(trinta e nove mil quatrocentos e sessenta e sete reais e 
noventa e três centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 048/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
 
Poder Executivo Municipal 
 
 
Gabinete do Prefeito, aos 26/07/2021. 
 
 
 
 
 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

 
 

  
 

 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0189/2021 – ID 1798/2021 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: S & D COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ/MF 40.913.692/0001-83 
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO (TELEFONIA), ” PARA AS SECRETARIAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 57.162,90(cinquenta e sete mil centos e sessenta e dois reais e 
noventa centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 048/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
 
Poder Executivo Municipal 
 
 
Gabinete do Prefeito, aos 26/07/2021. 
 
 
 
 
 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

 
 

  
 

 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0199/2021 – ID 1808/2021 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: SERGIO SOUZA EQUIPAMENTOS 
CNPJ/MF: 80.196.504.0001-68 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO (TELEFONIA), ” PARA AS SECRETARIAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 8.238,00(oito mil duzentos e trinta e oito reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 048/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
 
Poder Executivo Municipal 
 
 
Gabinete do Prefeito, aos 26/07/2021. 
 
 
 
 
 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

 
 

  
 

 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0190/2021 – ID 1799/2021 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: TJ COMERCIO DE  PRODUTOS EIRELI 
CNPJ/MF 27.274.178/0001-87 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO (TELEFONIA), ” PARA AS SECRETARIAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 8.990,00(oito mil novecentos e noventa reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 048/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
 
Poder Executivo Municipal 
 
 
Gabinete do Prefeito, aos 26/07/2021. 
 
 
 
 
 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

 
 

  
 

 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0196/2021 – ID 1805/2021 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: WORLD CAM BRASIL ELETROELETRONICO EIRELI – ME 
CNPJ/MF: 26.167.868/0001-74 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO (TELEFONIA), ” PARA AS SECRETARIAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 10.340,00(dez mil trezentos e quarenta reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 048/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
 
Poder Executivo Municipal 
 
 
Gabinete do Prefeito, aos 26/07/2021. 
 
 
 
 
 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

 
 

  
 

 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0196/2021 – ID 1805/2021 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: WORLD CAM BRASIL ELETROELETRONICO EIRELI – ME 
CNPJ/MF: 26.167.868/0001-74 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO (TELEFONIA), ” PARA AS SECRETARIAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 10.340,00(dez mil trezentos e quarenta reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 048/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
 
Poder Executivo Municipal 
 
 
Gabinete do Prefeito, aos 26/07/2021. 
 
 
 
 
 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

 
 

  
 

 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0200/2021 – ID 1809/2021 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: PR TELECOM COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME  
CNPJ/MF: 11.784.531.0001-39 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO (TELEFONIA), ” PARA AS SECRETARIAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 174,00(cento e setenta e quatro reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 048/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
 
Poder Executivo Municipal 
 
 
Gabinete do Prefeito, aos 26/07/2021. 
 
 
 
 
 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

 
 

  
 

 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0188/2021 – ID 1797/2021 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: PRIMAVERA INFORMATICA LTDA 
CNPJ/MF 41.143.642/0001-27 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO (TELEFONIA), ” PARA AS SECRETARIAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 117.024,00(cento e dezessete mil e vinte e quatro reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 048/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
 
Poder Executivo Municipal 
 
 
Gabinete do Prefeito, aos 26/07/2021. 
 
 
 
 
 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

 
 

  
 

 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0191/2021 – ID 1800/2021 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: R&A COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS TELEFÔNICOS 
CNPJ/MF 54.561.071/0001-92 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO (TELEFONIA), ” PARA AS SECRETARIAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 9.415,00(nove mil quatrocentos e quinze reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 048/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
 
Poder Executivo Municipal 
 
 
Gabinete do Prefeito, aos 26/07/2021. 
 
 
 
 
 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

 
 

  
 

 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0191/2021 – ID 1800/2021 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: R&A COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS TELEFÔNICOS 
CNPJ/MF 54.561.071/0001-92 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO (TELEFONIA), ” PARA AS SECRETARIAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 9.415,00(nove mil quatrocentos e quinze reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 048/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
 
Poder Executivo Municipal 
 
 
Gabinete do Prefeito, aos 26/07/2021. 
 
 
 
 
 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

 
 

  
 

 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0195/2021 – ID 1804/2021 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: FOX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ/MF: 15.435.299/0001-84, 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO (TELEFONIA), ” PARA AS SECRETARIAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 63.124,00 (sessenta e três mil cento e vinte e quatro reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 048/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
 
Poder Executivo Municipal 
 
 
Gabinete do Prefeito, aos 26/07/2021. 
 
 
 
 
 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

 
 

  
 

 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0187/2021 – ID 1796/2021 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES 
CNPJ/MF: 33.932.632/0001-42 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO (TELEFONIA), ” PARA AS SECRETARIAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 127.648,00(cento e vinte e sete mil seiscentos e quarenta e oito 
reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 048/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
 
Poder Executivo Municipal 
 
 
Gabinete do Prefeito, aos 26/07/2021. 
 
 
 
 
 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

 
 

  
 

 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0192/2021 – ID 1801/2021 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: MA3 TECH INFORMATICA EIRELI – EPP 
CNPJ/MF 26.498.396/0001-32 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO (TELEFONIA), ” PARA AS SECRETARIAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 48.167,32(quarenta e oito mil cento e sessenta e sete reais e trinta 
e dois centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 048/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
 
Poder Executivo Municipal 
 
 
Gabinete do Prefeito, aos 26/07/2021. 
 
 
 
 
 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

 
 

  
 

 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0192/2021 – ID 1801/2021 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: MA3 TECH INFORMATICA EIRELI – EPP 
CNPJ/MF 26.498.396/0001-32 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO (TELEFONIA), ” PARA AS SECRETARIAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 48.167,32(quarenta e oito mil cento e sessenta e sete reais e trinta 
e dois centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 048/2021, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
 
Poder Executivo Municipal 
 
 
Gabinete do Prefeito, aos 26/07/2021. 
 
 
 
 
 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUERÊNCIA DO NORTE

 
 
 

 
PORTARIA Nº 099/2021 

 
SUMULA:  Re/ratifica Portaria nº. 088/2021. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 

 
  

R E S O L V E, 
 
   

Art. 1º.  Retificar o artigo 1º da portaria nº. 088/2021 de 07/07/2021, portanto onde se lê, cargo de 
Motorista com Habilitação na Categoria “D”, leia-se, cargo de Motorista com Habilitação na 
Categoria “C”. 

 
Art. 2º.  Ficam ratificados os demais termos da referida Portaria. 

 
Art. 3º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 27 de julho de 2021. 
 
 
 
 
 
                         ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito Municipal 
 

LEANDRO GARGANTINI 
Secretário Municipal da Administração e Finanças. 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

      

__________________________________________________________________________________________ 
Rua Dante Pasqualetto, 855  –  Fone (44) 3448-1314  –  CNPJ 75.971.010/0001-73  –  CEP 87.960-000  –  Marilena – PR 

        MARILENA   “A MENINA DOS RIOS” 

  Prefeitura do Município de Marilena 
ESTADO DO PARANÁ 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILENA-PR / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARILENA-PR 
 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO 
 
 
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO Nº. 004/2021 
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2021 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS ESPECIALIZADAS 
PRESTADORAS DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS CIRÚRGICOS E DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE, PARA ATENDER AOS USUÁRIOS DO SUS NO MUNICÍPIO DE MARILENA, 
ESTADO DO PARANÁ CONFORME DEMANDA DO MUNICÍPIO. 
 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Íntegra do Edital a partir de 27 de julho de 2021 – de segunda à sexta-feira 
das 08:00 às 11:30 e das 13:00 as 17:00 horas, desta data até 24 horas antes da data designada 
para abertura dos envelopes, na sala de Licitação da Prefeitura de Marilena, Estado do Paraná. 
 
 
LOCAL: Sala de Licitações Prefeitura Municipal de Marilena – PR. 
Rua Dante Pasqualetto, n.º 855 – Centro, Marilena – PR. 
Telefone: (44) 3448-1314 
e-mail: marilenalicita@gmail.com/ pmm-licitacao@marilena.pr.gov.br 
 
O RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTA REFERENTES AO CREDENCIAMENTO 
SERÁ ATÉ O DIA 18/08/2021, PORÉM O CREDENCIAMENTO PERMANECERÁ ABERTO AOS 
INTERESSADOS DURANTE TODO O PRAZO DE EXECUÇÃO DE 12 (DOZE) MESES DISPOSTO 
NESTE EDITAL, sendo que ao requerer seu credenciamento o interessado deverá fornecer os 
elementos necessários à satisfação das exigências deste instrumento. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marilena, Estado do Paraná, em 27 de julho de 2021. 
 

 
_______________________________ 

JOSÉ APARECIDO DA SILVA 
Prefeito  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1512/2021 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE  

MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município torna publica a Homologação e a Adjudicação 
do Procedimento em epígrafe a empresa Fernando Badanai da Silva 07584088970 inscrito no 
CNPJ 37.959.994/0001-88 no Valor Registrado de ate R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) com 
o Percentual de Desconto de 15,50% para os Lotes 1 e 2 cujo objeto é o Registro de Preços 
objetivando contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de manutenção de 
ar condicionado automotivo, com fornecimento de peças originais de reposição, com 
fornecimento de peças.  
 
 

Paraíso do Norte, 27 de julho de 2021. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
MODALIDADE PREGAO ELETRONICO – Nº 051/2021 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público 
que realizará procedimento licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRONICO na seguinte forma: MENOR PREÇO POR 
ITEM.  
OBJETO: Registro de preço aquisição material expediente pra 
todas as secretarias. 
ABERTURA: 10 de agosto 2021 – 09 hrs. 
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br 
– Prefeitura Municipal de Querência do Norte 
Querência do Norte-PR, 26 de julho de 2021 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
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                            M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E  
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 

PREGÃO ELETRONICO Nº 07/2021 
 

1º TERMO ADITIVO  
TERMO DE REPACTUAÇÃO DE VALORES 

 
PREGÃO ELETRONICO – SRP Nº 07/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 67/2021 
 

CONTRATANTE: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE - PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, doravante denominada CONTRATANTE, e a 
empresa CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 24.586.988/0001-80, 
RUA PAVÃO, 540 - CEP: 86703250  - bairro: JARDIM BANDEIRANTES, Arapongas/PR, doravante denominada 
CONTRATADA. 

 
REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, 
portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, 
à Rua Belém, nº 160, e a CONTRATADA , RENAN DIEGO RODRIGUES SALA, brasileiro, portador da RG nº 89747929 PR e CPF 
055.146.079-25. 
Cláusula primeira: OBJETO: Recomposição de preços objeto do Pregão nº 07/2021. O requerimento foi analisado pela 
Procuradoria Jurídica do Município que examinou as notas fiscais encaminhadas pela Empresa requerente que provam a 
variação do preço dos produtos. Com base no que prevê a Lei 8.666/93, em seu Artigo 65, Inciso II, letra “d”, a Prefeita 
Municipal autoriza a repactuação de valores para que haja o reequilíbrio financeiro inicial do Contrato ficando os valores 
contratados conforme segue: 
Código do 
produto/ 

Descrição do produto/ 
serviço 

Marca do 
produto 

Unidade de 
medida 

Preço unitário  
Atual R$ 

Preço unitário 
Repactuado R$ 

36779 compressa gaze, material: tecido 100% 
algodão, tipo: 13 fios,cm2, modelo: cor 
branca,isenta de impurezas, camadas: 8 
camadas, largura: 7,50 cm, comprimento: 7,50 
cm, dobras: 5 dobras, características 
adicionais: descartável – unidade: pacote 
500,00 un. - br0269971. 

LARISMED pacote R$ 16,48 R$ 24,54 

36794 fita hospitalar, tipo: esparadrapo, 
impermeável, material: algodão, 
componentes: adesivo à base de zinco, 
dimensões: cerca de 10 cm, características 
adicionais: hipoalergênico, cor: com cor – 
unidade: rolo 4,50 m - br0446603. 

MISSNER rolo R$ 5,80 R$ 8,20 

 
Cláusula segunda: Fica acordado que, caso haja queda de preços no decorrer da vigência do pregão, far-se-á nova 

repactuação com o objetivo de reduzir os valores ora recompostos. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original. 

Querência do Norte - PR, 21 de junho de 2021 
 

 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
Testemunhas:  
____________________                                                  _________________________ 

 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO 

 
RENAN DIEGO RODRIGUES SALA  

CIRURGICA NOSSA SENHORA 
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